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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PM CAPTURA PERIGOSO TRAFICANTE NA ZONA SUL 
 

 
 

Com base em informações do serviço de Inteligência do Batalhão, policiais militares do 

19º BPM capturaram, no início da manhã do dia 25 MAR 2018, um perigoso traficante de drogas da 

Zona Sul do Recife, acusado também de homicídios, como o caso recente em que é suspeito de matar, 

no Ibura de Baixo, um homem conhecido como Leehaney, e também o pai da vítima, Celino, 

conhecido líder comunitário da UR-12. 

 

Os policiais descobriram que o acusado estava se escondendo na Travessa Jardim 

Primavera, na UR-6. Ao chegar no local, ele tentou escapar pulando sobre o telhado de uma casa e 

acabou se machucando, sem gravidade, na perna esquerda. Alcançado pelo efetivo, revelou que 

guardava a droga num matagal, próximo a linha férrea, no Ibura de Baixo. 

 

No local indicado, o efetivo localizou 268 pedras de crack, 74 big bigs de maconha, uma 

balança de precisão, R$ 54 em espécie e um caderno com anotações da contabilidade do tráfico. 

 

Ao ser realizada consulta criminal do acusado, foi descoberto que constava em aberto 

um prisão contra ele. Diante dos fatos, o suspeito foi encaminhado para a Delegacia de Polícia Civil de 

Boa Viagem para a tomada das providências legais. 

 Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 27 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Leonardo Viana   RPMon 
 

Fone: 99805-0549 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos         AG 
 

Fone: 98612-1164 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

 

1.0.0.  DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0. 11º Curso de Operações Policiais Especiais 

 

1.1.1.  Matrícula de Discentes 

 

Este Comando Geral, com base no edital publicado no BG nº 229, de 06 DEZ 17, o qual 

estabelece os critérios para seleção de PPMM de corporações co-irmãs ao COPE,  

R E S O L V E:  

Matricular, a/c de 26 FEV 2018 no 11º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE 2018), 

com carga horária total de 824 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da 

Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os militares abaixo relacionados: 

Seq Posto/Grad. Órgão Mat. Nome Condição 

1º 1º Ten PM PMPB 525574-1 Adriano Frazão de Souza Classificado 

2º Cb PM PMTO 71447 Wanderson Carvalho da Rocha Classificado 

3º Cb PM PMSE 203886 Paulo dos Reis Oliveira Classificado 

4º Cb PM PMSE  204072 Carlos André Oliveira Costa Classificado 

5º Cb PM PM ES  2968517 Lucas Severino da Silva Classificado 

6º PRF PRF 1989473 Rodrigo Costa Pimenta Classificado 

7º PRF PRF 2195807 Urbano Santos Moura Júnior Classificado 

8º PRF PRF 2318714 Marcos Júlio Santos Barros Classificado 

(Nota nº 061/DEIP/2018) 

 

1.2.0. Curso de Formação de Oficiais da Administração (CFOA-PM/2017)  

 

1.2.1.  Apresentação à GICAP/Decisão Judicial 
 

O Policial Militar, abaixo relacionado obteve na justiça o direito a inclusão no Curso de 

Formação de Oficiais da Administração. O seu Comandante deverá apresentá-lo, de imediato, à 

Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária da SDS/PE - GICAP, em 

cumprimento à Decisão Judicial – Antecipação de Tutela da 2ª Vara da Comarca de Surubim e, de 

acordo com o contido no Ofício nº 18/2018- GGAIIC/GICAP/SDS, de 21FEV18 e no Ofício nº 125/18 - 

1º PRE , de 19 JAN 18.  
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Mat. Nome OME Processo 

105637-9 Márcio Jorge Rodrigues da Silva 11º BPM 0000412-42.2017.8.17.3410 

 

A OME citada deverá informar, por meio de ofício à SRSel/DEIP, se o candidato sob o seu 

comando atende as “Condições Essenciais” contantes no item 4.0.0 da Portaria do Comando Geral nº 

055, de 31 JAN 17, publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 022, de 31 JAN 17, até o dia 28 MAR 

2018, bem como, o demandante deverá realizar de imediato o Exame de Saúde previsto na mencionada 

Portaria do Comando Geral e apresentar os resultados à Diretoria de Saúde e, caso seja julgado apto, 

será convocado para o Exame de Aptidão Física. 

 

Por orientação da DEAJA, exarada no verso do Ofício nº 118/2018 – GGAIIC/GICAP/SDS, 

o demandante deve ser inscrito no curso sem a exigência de realizar esforços físicos até a realização dos 

citados Exames de Saúde e Físico. (Nota nº 062/DEIP/SRSEL/2018).   
  

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

1.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Soldado PM Mat. 120180-8/9ª CIPM - Fábio Ramon Silva Santos - Agregação, a/c de 27 

MAR 2018, para participar do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Bahia. 

Ao requerimento foi acostado o Edital de Abertura de Inscrições – SAEB – 01/2017, de 09 MAI 17, que 

regula as etapas do concurso público em lide. O item 1.6 do edital esclarece que o candidato aprovado 

em todas as etapas do concurso será incluído na PMBA na qualidade de Aluno CFSd e fará jus à 

remuneração de Soldado PM – Aluno. Ante o exposto, ficou demonstrado que o requerente aprovado 

ingressará na PMBA, a/c de 27 MAR 2018, data da matrícula do CFSD/PMBA. Logo, não há amparo 

legal para a agregação, face à configuração de acúmulo remunerado de cargos públicos, o que é vedado 

pelo Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal Brasileira. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

- Indeferido, com fundamento no Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal. À DGP-3 para 

providenciar o Licenciamento “Ex-Officio” do requerente, no caso de matrícula no referido Curso 

de Formação. (Nota n° 003/2018/DGP-2). 
 

Soldado PM Mat. 120371-8/9ª CIPM - Thiago Ivan Nogueira Souza - Agregação, a/c de 27 

MAR 2018, para participar do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Bahia. 

Ao requerimento foi acostado o Edital de Abertura de Inscrições - SAEB – 01/2017, de 09 MAI 17, que 

regula as etapas do concurso público em lide. O item 1.6 do edital esclarece que o candidato aprovado 

em todas as etapas do concurso será incluído na PMBA na qualidade de Aluno CFSd e fará jus à 

remuneração de Soldado PM – Aluno. Ante o exposto, ficou demonstrado que o requerente ingressará 

na PMBA, a/c de 27 MAR 2018, data da matrícula do CFSD/PMBA. Logo, não há amparo legal para a 

agregação, face à configuração de acúmulo remunerado de cargos públicos, o que é vedado pelo Art. 37, 

Inciso XVI da Constituição Federal Brasileira. Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas: - 

Indeferido, com fundamento no Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal. À DGP-3 para 

providenciar o Licenciamento “Ex-Officio” do requerente, no caso de matrícula no referido Curso 

de Formação. (Nota n° 004/2018/DGP-2). 
 

Soldado PM Mat. 120395-9/9ª CIPM - Daniel Paulo de Almeida Ribeiro - Agregação, a/c de 

27 MAR 2018, para participar do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Bahia. 

Ao requerimento foi acostado o Edital de Abertura de Inscrições – SAEB – 01/2017, de 09 MAI 17, que 

regula as etapas do concurso público em lide. O item 1.6 do edital esclarece que o candidato aprovado 

em todas as etapas do concurso será incluído na PMBA na qualidade de Aluno CFSd e fará jus à 

remuneração de Soldado PM – Aluno. Ante o exposto, ficou demonstrado que o requerente aprovado 

ingressará na PMBA, a/c de 27 MAR 2018, data da matrícula do CFSD/PMBA. Logo, não há amparo 

legal para a agregação, face à configuração de acúmulo remunerado de cargos públicos, o que é vedado  
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pela Constituição Federal Brasileira, em seu Art. 37, Inciso XVI. Despacho da Diretora de Gestão de 

Pessoas: - Indeferido, com fundamento no Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal. À DGP-3 

para providenciar o licenciamento “Ex-Officio” do requerente, caso haja matrícula no referido 

Curso de Formação. (Nota n° 005/2018/DGP-2). 

 

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 23 MAR 2018, os seguintes atos: 

 

Nº 1024 - Exonerar Hamilton Nogueira da Silva do cargo em comissão de Assessor Especial 

da Polícia Militar, símbolo CAS-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, 

com efeito retroativo a 01 de março de 2018.  

 

Nº 1025 - Nomear Mardenny Cavalcanti Maia para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Especial da Polícia Militar, símbolo CAS-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa 

Social, com efeito retroativo a 01 de março de 2018. 

 

Nº 1047 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM Mara de Fátima Barbosa da Silva, matrícula nº 22834-6, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 1048 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Marcelo Oliveira de Souza, matrícula nº 29251-6, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 1049 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Lucio Flavio Soares da Silva, matrícula nº 29635-0, nos termos do artigo 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 1050 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Joao Batista Rocha da Luz, matrícula nº 910827-0, nos termos do artigo 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

(Transcritos do DOE nº 055, de 24 MAR 2018) 

 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.  Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada  
 

Nº 1715, de 21/03/2018  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI nº 038/2018-

Manutenção/SDS – SIGEPE 4009090-4/2018, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – 

PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto 

descumprimento por parte da Empresa PESSOAL ENGENHARIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, 

de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 475/2016-CCPLE VII/SAD, na Modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 352/2016- CCPLE VII/SAD o qual firmou o Contrato nº 059/2017- GAB/SDS.  
 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: Nome 

Cargo Matrícula Roberto Alves Freitas Júnior Sd PM Mat. 116196-2, Jailson José da Silva, Cb PM Mat. 

104438-9, Luciano José da Silva 3º Sgt PM Mat. 910798-3, Roberto Amaro da Silva 3º Sgt PM Mat. 

30631-2.  
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Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos Júnior 

- Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 054, de 23 MAR 2018) 

 

3.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 216/PMPE/DGP-9, de 22 /03/2018 

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude do disposto no Art. nº 89, da Lei nº 

6783/74, o Ten-Cel PM Mat. 2024-9, Davi Candido de Melo Junior, com efeito retroativo a 1º de Março 

de 2018. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM – Comandante Geral da PMPE. 

Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 054, de 23 MAR 2018) 

 

4.0.0.  CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE MATERIAL BÉLICO 

 

4.1.0.  Necessidades de Materiais Bélicos Letais e Não Letais 

 

4.0.0.  Determinação 

 

Determino que os Diretores (DIM, DIRESP, DINTER I e II), remetam ao CSM/MB, 

anualmente, até o dia 05 de Maio do ano em curso, as necessidades de materiais bélicos letais e não- 

letais, levando em consideração as demandas específicas de cada OME, visando as aquisições e 

atendimento do ano seguinte, junto a Comissão de Armamento da SDS. (Nota nº 016/2018/CSM/MB). 

 

5.0.0.  SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL  
 

5.1.0.  Extrato do Convênio  
 

Extrato do Convênio nº 004/2017-DCC/PMPE Celebrado em 14 de março de 2018. 

Convenentes: O Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Defesa Social, por intermédio da 

Polícia Militar de Pernambuco e o Grupo Ser Educacional – UNINASSAU, para os fins que o especifica. 

Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a mútua Cooperação Técnica, Administrativa e 

Institucional entre os convenentes para a realização de Programas de Estágios Curriculares (não 

remunerados)  com  recepção de estudantes da área de saúde oriundos da UNINASSAU – Grupo Ser  
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Educacional, a serem desenvolvidos nas instalações do Complexo Hospitalar e nas Clínicas 

Ambulatoriais da Polícia Militar de Pernambuco; com a contrapartida do Grupo Ser Educacional na 

realização das reformas, com incrementos de equipamentos e mobiliários do Centro de Oncologia e das 

Clínicas de Urologia e Oftalmologia do Centro Médico Hospitalar Médico da Polícia Militar de 

Pernambuco. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura das partes envolvidas. 

Fonte Dos Recursos: Grupo Ser Educacional S.A – UNINASSAU. 

 

(Transcrito do DOE nº 054, de 23 MAR 2018) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Recompensa 

 

1.1.1.  Elogio 

 

Louvo o Cel QOPM Mat. 1799-0 Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior – Diretor da 

DAL, Tenente Coronel QOPM Mat. 2007-9 Jorge Luiz de Araújo – DGA/Presidente do GTAP, Major 

QOPM Mat. 910591-3 José Marcos Rodrigues de Souza – CSM/Int, Major Mat. 930225-5 Aldemir 

David Alexander, Major QOPM Mat. 30235-0 José Carlos da Silva Filho – DAL, Capitão QOPM Mat. 

950671-3 Leonardo de Melo Lopes – CSM/Int, Capitão QOA Mat. 920360-5 Rinaldo Sizenando Costa 

– DAL e Sd Mat. 112.644-0 Jackelyne Maria da Silva pela forma abnegada, proba e elevado espírito de 

iniciativa como desenvolveram suas atribuições durante a preparação e execução da Operação 

CARNAVAL/2018, no âmbito da esfera administrativa. 

 

 

Policiais Militares compromissados com a sociedade pernambucana, não mediram esforços 

em prol da missão que lhes foi confiada, e para cumpri-la, sacrificaram horas de lazer junto aos seus 

familiares, tendo unicamente por objetivo, ofertar aos nossos PPMM lançados no terreno, as melhores 

condições possíveis para execução do Policiamento Ostensivo e assim, proporcionar à população, a tão 

almejada sensação positiva de tranquilidade pública. 

 

 

Diante da abnegação, do compromisso, da probidade, do zelo com a rês pública, da coragem 

em transformar ameaças em oportunidades e pelo sucesso da OPERAÇÃO CARNAVAL/2018, 

principalmente no campo administrativo, eis que, por um dever de justiça, este Comando Geral, 

consigna o presente encômio, (Ação Meritória - Individual). (Nota s/nº/2018/DGA).  

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo, os policiais militares abaixo relacionados pela forma indelével, compromissada e 

responsável, como se portaram a executar com esmerado profissionalismo as atividades a eles inerentes 

durante a preparação e execução propriamente das tarefas administrativas para a Operação Carnaval 

2018. 

 
 

Policiais militares abnegados, não medindo esforços em prol das missões que lhe foram 

confiadas e se propondo a cumprir, convertendo as ameaças em oportunidades, sempre em benefício do 

conforto e segurança à tropa, quando empregadas nos teatros de operações, de maneira a exibir ao folião 

nativo e estrangeiro o nosso Policial Militar sempre em condições de desenvolver o seu múnus 

satisfatoriamente.  

 

É, pois, por dever de justiça que consigno o presente elogio. (Ato de Serviço - Coletivo) 
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Post/Grad Mat. Nome OME 

TC 2052-4 ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA JÚNIOR  

 

 

DGA 

CAP 940252-7 ANDERSON BARRETO DA SILVA 

CAP 28671-0 LUIZ HENRIQUE GOMES DE CASTRO 

CAP 930088-0 TEREZINHA MARTINS DE MELO 

SD 112644-0 JACKELYNE MARIA DA SILVA 

SD 115362-5 ISABELA COUTO OLIVEIRA 

TC 1998-4 DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS DAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAL 

MAJ 28657-5 JOSÉ RONALDO DE SOUZA LOPES 

MAJ 29220-6 EDIMIR LUIZ DE SANTANA 

CAP 930032-5 WÂNIÇON MANOEL DE LIMA 

ST 930103-8 CARLA CRISTINA DA SILVA 

ST 950476-1 DAVI ALVES DA LUZ 

1º SGT 104911-9 CILENE GOMES FERREIRA 

2º SGT 107127-0 CARLOS ROBERTO C DE LIMA JUNIOR 

2º SGT 930271-9 SANDRO LUIZ DE SANTANA 

2º SGT 103538-0 KÁTIA LEANDRO DO NASCIMENTO 

2º SGT 107543-8 MÁRCIO ENOQUE HILÁRIO 

2º SGT 990111-6 LÓRGIO APACÉ DE OLIVEIRA 

2º SGT 22908-3 ANA CLÁUDIA M RAULISON DE OLIVEIRA 

3º SGT 28908-6 EVALDO OLIVEIRA DA LUZ 

3º SGT 30595-2 CLAUDEMIR MARTINS DE SANTANA 

CB 103144-9 GUILHERME MANOEL DA SILVA 

CB 109498-0 VANDRESSA SORAIA M PAULO 

SD 111627-4 JOSIMEIRE DO RÊGO 

SD 113244-0 MILENA CÂNDIDA SECUNDINO FERREIRA 

SD 115915-1 MAGNO MANOEL DA SILVA VIEIRA 

SD 115927-5 THAISA MICHELINE F SANTANA 

SD 116216-0 AMARO ALEXANDRINO FERREIRA NETO 

MAJ 2101-6 JAMES RICARDO MENDONÇA DE GOUVEIA  

 

 

 

 

 

 

 

CSM/MB 

CAP 27432-1 JOSEMILSON CÂNDIDO DO NASCIMENTO 

1º TEN 920304-4 EDUARDO C DA SILVA CAVALCANTE 

2º SGT 950188-6 ERBE ALVES DE MOREIRA 

2º SGT 950771-0 EDILSON DA SILVA 

2º SGT 910797-5 LUIZ COSMO MARIZ PERRELLI 

2º SGT 22961-0 ODILEIDE MARIA DA SILVA MOTA 

3º SGT 103601-7 VALMIR MATIAS DO NASCIMENTO 

3º SGT 30885-4 GETÚLIO JOAQUIM DE SANTANA 

3º SGT 31042-5 MARCELO BARBOSA DA SILVA 
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3º SGT 30889-7 IUBRAINE FIRMINO DE FREITAS  

 

 

 

 

 

 

 

CSM/MB 

CB 920187-4 RODOLPHO ANTÔNIO FERREIRA 

CB 920268-4 JOÃO BATISTA DE MOURA 

CB 28849-7 JAIRO LUIZ DE ARAÚJO 

CB 103205-4 AGENOR CÂNDIDO DOS SANTOS JÚNIOR 

CB 105897-5 EDMILSON COSTA DA SILVA 

SD 108646-4 HAYNER COSTA 

SD 115871-6 FELIPE ABDON BARBOSA DA SILVA 

SD 113407-8 EWERTON RAFAEL DE LIMA 

SD 113855-3 PRISCILA LIMA DE ARAÚJO 

SD 117543-2 DOMINGOS TEODÓSIO DOS SANTOS 

SD 117577-7 NICOLE VILARIM BARBOSA DA MORA 

SD 117786-9 IZABELA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA 

CAP 980007-7 WELDSON MARCELINO JUREMA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CSM/INT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAP 980054-9 KEYLA MARIA DE LIMA COMBER 

1º TEN 940779-0 LUIZ HENRIQUE DA ROCHA E SILVA 

ST 930439-8 JOSÉ FERNANDO DA SILVA FILHO 

2º SGT 980280-0 EDSON JOSÉ DA SILVA 

2º SGT 104252-1 ANE DE OLIVEIRA E SILVA 

2º SGT 23905-4 EDIVALDO BATISTA DA SILVA 

3º SGT 29339-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 

3º SGT 30593-6 CARLOS ALBERTO ROQUE DA SILVA 

3º SGT 31177-4 ERANDI PEREIRA DA SILVA 

3º SGT RR 102722-0 FERNANDO FELIPE DOS SANTOS 

3º SGT RR 102490-6 EVERALDO MENDONÇA MARTINS 

AL CFS 930257-3 ISNALDO DIAS DE SOUZA 

CB 30884-6 FÁBIO DOS SANTOS RIBEIRO 

CB 104484-2 CAROLINA LUCIANA COBEL QUEVEDO 

CB 105446-5 SHEILA CRISTINA FERREIRA DE L. DE MORAIS 

CB 105628-0 ANDERSON ÂNGELO MOURA DO NASCIMENTO 

CB 105705-7 ÊMYNE PRISCILA DO S. B. DA SILVA 

SD 27053-9 ROBERTO SALDANHA PEREIRA 

SD 107704-7 ESTEVÃO DA CUNHA SOBRAL JUNIOR 

SD 1100728-3 KARLA VERÔNICA SILVA 

SD 112347-5 DANILLA BARBOSA DE SOUSA MARTINS 

SD 113311-0 CAROLINE SANTOS DA FÔNSECA 

SD 116414-7 CLÁUDIO SOUZA BACELAR JÚNIOR 

SD 117223-9 EDÉSIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR 

SD 117268-9 EDCARLOS TAVARES DE MELO 
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SD 117542-4 MARCELO BARBOSA DE SOUZA  

CSM/INT 
SD 117793-1 WÊDLA ANA AMARAL DA SILVA 

TC 1974-7 LAÉLSON BARBOSA DE AGUIAR  

DGP 
TC 1978-0 DIVALDO AUGUSTO A. B. DE FIGUEIREDO 

MAJ 930022-8 ANTÔNIO FERNANDO BARBOSA E SILVA 

TC 28727-0 TÚLIO BARROS DOS SANTOS CSM/MOTO 

CEL 910862-9 SILDO ROMERO ALVES XAVIER  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DS 

CEL 910861-0 MARCÍLIO JOSE COSTA CASTRO 

TC 910482-8 VLADEMYR VALENÇA DE LEMOS 

TC 980061-1 JADER WANDERLEY BARROS E SILVA FILHO 

TC 980072-7 ANDRÉ FREDERICO FRANKLIN MACIEL 

TC 980063-8 PATRÍCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA FREIRE 

TC 980098-0 MARLOS JOSÉ QUEIROZ FERREIRA 

TC 980099-9 JOSÉ SAMUEL DE BRITO GONÇALVES SIEBRA 

TC 910854-8 RONALDO DE CARVALHO RAIMUNDO 

TC 980082-4 MURILO PAULO ACCIOLY DA S JÚNIOR 

MAJ 980070-0 ANIRCE DE ALBUQUERQUE C LIBÓRIO 

MAJ 980069-7 SANDRELLI ARAÚJO MELO 

MAJ 980085-9 RITA DE CASSIA GONZALEZ TORREÃO 

MAJ 980081-6 REGINALDO ANTÔNIO BARROSO TEIXEIRA 

CAP 114628-9 TEREZA CRISTINA CALDAS S DE ANDRADE 

CAP 114633-5 ALEXANDRE MEDEIROS SAMPAIO JANUÁRIO 

1º TEN    114634-3 BRUNO FERREIRA DE HOLANDA CAVALCANTI 

1º TEN 117021-0 FELIPE ROCHA DE LIMA 

2º TEN 121260-5 EDUARDO SAMPAIO DE SOUZA LEÃO 

CEL 2071-0 JOSÉ HAILTON ARRUDA DE ARAÚJO  

DTEC 
TC 2088-5 ROBERTO GALINDO DE LIMA 

TC 2087-7 RONALDO ALBUQUERQUE R. LIMA DF 

TC 2082-6 PAULO DE BRITO LIMA CPP 

TC 920485-7 JOSÉ QUINTINO GUIMARÃES NETO  

DPJM 
MAJ 920450-4 FÁBIO CAVALCANTI FIQUENE 

ST 920378-8 GUTEMBERG GUIMARÃES DE LIMA 

CEL 23850-3 ROBSON INÁCIO VIEIRA  

DASIS 
TC 920494-6 VILMARDE BARBOSA DA COSTA 

TC 2059-1 EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA AG 

MAJ 930011-2 JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA 6ª EMG 

MAJ 950706-0 ANDRÉ FELIPE ARAÚJO P. DO NASCIMENTO CPL 

MAJ 940204-7 LUIZ GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS  

CPO 
ST 28642-7 JOBSON ALVES DA SILVA 
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CAP 980057-3 STEICE MAVIE SANTOS DE OLIVEIRA SDS 

CAP 103908-3 JULIANA RAQUEL N. DE OLIVEIRA CIODS 

CAP 980059-0 DENISE MANSO DE OLIVEIRA RPMON 

CAP 930104-6 ANA MARIA M DE OLIVEIRA CERQUINHO CPM/DGP 

CAP 980815-9 ANDREZA DE ARAÚJO SILVA APMP 

1º TEN 930812-1 CARLOS JOSÉ DA SILVA DEAJA 

1º TEN 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS  

CEMET-I 
1º TEN 30690-8 ADELSON PESSOA LINS 

2º TEN 118940-9 LUCAS DOMINGOS FREITAS 

1º SGT 990289-9 EDUARDO DE VASCONCELOS GREGÓRIO CPP 

 (Nota nº 008/2018/DGA). 

 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Então clamamos ao Senhor Deus de nossos pais; e o Senhor ouviu a nossa voz, e atentou 

para a nossa miséria, e para o nosso trabalho, e para a nossa opressão. (Deuteronômio 26:7) 

 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/7+

